
Seminário dos 25 anos do Conselho e da 
Política Nacional do Meio Ambiente





Introdução: origens do AIA.
Objetivos: verificar sobre a viabilidade ambiental 
de projetos, atividades.
Aprendizado: como fazer, que metodologia usar.
Característica: forte vínculo com a aprovação da 
licença ambiental.
Limitações:



Para ser eficiente deve desempenhar papéis 
adicionais:

1º) instrumento de ajuda à decisão;

2º) instrumento de projeto e planejamento;

3º) instrumento de negociação social;

4º) instrumento de gestão ambiental.
Cf. Sánchez

UnB



Pensar estrategicamente é voltar-se para o futuro, 
produzir análises inusitadas sobre o presente, 
conscientizar-se de fatores críticos e 
principalmente questionar atuais decisões.

Avaliação Estratégica
O que é estratégia?

Cf. Paulo Motta
FGV - Direito Rio



Pressupõe: sabedoria do pensamento 
sistematizado, da consulta, da 
participação e das análises.

Origem: arte militar, administração 
gerencial.



PressupõePressupõePressupõe
1º) saber trabalhar com turbulências;

2º) saber trabalhar assumindo riscos;

3º) estar voltado para inovações;

4º) ter racionalidade com intuição;

5º) ter diálogo otimizado;

6º) fazer “parte do mundo”;

7º) ter valores culturais consolidados;

8º ) ser leal e ético;

9º) ter interesse;

10º) ter autocontrole.
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Princípio da totalidadeCf. Tânia Almeida
FGV - Direito Rio



É um processo sistemático para avaliar as 
conseqüências ambientais de uma política, plano, 
programa de forma a assegurar que sejam 
consideradas e incluídas no estágio inicial do 
processo de decisão.



ADIn nº 3.540-1/DF, STF, Relator 
Min. Celso de Mello

Importância do 
órgão de política e 

assessoramento



AIA - Princípio da Prevenção
Declaração Rio-92 - Princípio 17

AAE - Princípio da Precaução
Declaração Rio-92 - Princípio 15

Princípio do Desenvolvimento Sustentável
Declaração Rio-92 - Princípio 4
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